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LEI Nº 486/2023. TEIXEIRA, 20 DE JUNHO DE 

2023. 

 

                          AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE PARA 

FINS QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, faço saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito especial ao orçamento vigente, para 

atender o convênio 0007/2023 no valor de 100.000,00 

(cem mil reais), firmado com o governo do estado 

através da Secretaria de Estado da Cultura para Apoiar 

e Patrocinar a Realização do Evento São João e 

Teixeira 2023  

             Parágrafo único. As discriminações do crédito 

especial no caput deste artigo serão assim distribuídas 

     02.210 Secretaria de Cultura 
Rubrica: 13 392 1005 2085 Promoção do Turismo, 

Eventos Sociais e Culturais  

Elementos de Despesas:  

3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica.............. R$ 99.500,00 3390.93 - Indenizações 

e Restituições           ....................................  RS      

500,00 

Fontes de Recurso:  – 17010000 – Outras 

Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 

Finalidade: Acrescentar elemento de despesa com a 

fonte de recursos adequada para atender liberação de 

recursos de convenio firmado com o Governo do 

Estado através da Secretaria de Estado da Cultura para 

Apoiar e Patrocinar a Realização do Evento São João e 

Teixeira 2023 

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Especial 

autorizado pelo artigo anterior serão usadas as fontes de 

recursos caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 

4.320 de 17 de março de 1964.  

             Parágrafo único – Fica ainda o Poder 

executivo municipal autorizado a suplementar o 

referido crédito, caso seja necessário, nos moldes do 

artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de  

17 de março de 1964, bem como, nos limites do valor 

autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2023. 

 Art. 3º A estimativa do impacto orçamentário-

financeiro decorrente da adoção das medidas previstas 

nesta lei, bem como, a declaração de adequação 

orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e 

II, consoante determinação ínsita no art. 16 da Lei 

Complementar nº. 101/00. 

Art. 4º Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a 

realizar as modificações oriundas do referido crédito 

especial na LDO e no PPA vigentes, promovendo à 

compatibilização da ação ora proposta. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Teixeira-PB, 20 de junho de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA N.º 128/2023, DE 20 DE JUNHO DE 

2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e 

competências legais, na forma estabelecida na Lei 

Orgânica, Art. 66, incisos VI e IX, e Lei Complementar 

003, de 17 de dezembro de 2021; 

RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar FRANCIELY FARIAS CANUTO, 

portador do CPF nº 090.409.024-88, como: DIRETOR 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – símbolo CC-4, 

lotado na Secretaria de Educação, na estrutura 

organizacional do poder executivo, na qualidade de 

cargo em comissão.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 

2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  

Teixeira - PB, 20 de junho de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

AVISO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE 
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CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 

017/2023- LEI N. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2023 

OBJETO: Contratação de serviços de locação horas de 

máquina pesada tipo Retroescavadeira, visando atender 

as atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Urbanos. 

O Agente de Contratação Torna público, o seguinte 

julgamento: Empresa:LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES VITÓRIA 

LTDA, CNPJ: 21.645.771/0001-06, 

CLASSIFICADA/HABILITADA para os 

itens:Contratação de horas máquinas tipo 

(Retroescavadeira), no valor de R$ 160,00 

(cento e sessenta reais),nos termos do item 7, letra ‘d’ 

do termo de Referência. 

VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00(Trinta e dois mil 

reais). 

INFORMAÇÕES:  Em todos os dias uteis das 08:00 às 

12:00horas, na sala da CPL da prefeitura municipal de 

Teixeira à Rua José Ramalho Xavier, s/n – Complexo 

Administrativo- Centro, Teixeira – PB, ou através do e-

mail: contratacaodireta@teixeira.pb.gov.br 

Teixeira - PB, 20 de junho de 2023. 

CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA ROCHA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMT 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N. 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0112/2023 

CHAMADA PÚBLICA N°001/2023 NLLC Nº 

14.133/2021 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para futura e 

eventual contratação de serviços de pedreiros, capina de 

mato (roço), ajudante de pedreiros(servente), visando 

atender a demanda da Secretaria de Infra-Estrutura e 

Serviços Urbanos, e Secretaria de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento município de TEIXEIRA-PB, 

conforme especificações constantes no anexo I do 

edital. 

LICITANTES: SERVIÇOS DE PEDREIROS:  

1º LUGAR: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DE LIMPEZA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-

COOOPLIMPE, CNPJ Nº 45.339.220/0001-82, 

vencedor do item 01, com o valor estimado total de R$ 

25.920,00(vinte e cinco mil e novecentos e vinte reais); 

2º LUGAR: FRANCISCO MENDES DA SILVA, CPF 

Nº 146.350.738-07,  vencedor do item 01, com o valor 

estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil e 

novecentos e vinte reais);  

3º LUGAR: VALDIR GUIMARÃES MONTEIRO, 

CPF Nº 025.326.304.26,  vencedor do item 01, com o 

valor estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil 

e novecentos e vinte reais);   

4º LUGAR: JANAILSON SOUZA GUEDES, CPF Nº 

029.856.934-54,  vencedor do item 01, com o valor 

estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil e 

novecentos e vinte reais);   

5º LUGAR: ANTONIO CARLOS DA SILVA NOVO, 

CPF Nº 651.750.263-72,  vencedor do item 01, com o 

valor estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil 

e novecentos e vinte reais);   

6º LUGAR: CLAUDIANO RIBEIROFAUSTINO, 

CPF Nº 109.645.384-31,  vencedor do item 01, com o 

valor estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil 

e novecentos e vinte reais);    

7º LUGAR: ADIEL GUEDES CAVALCANTE, CPF 

Nº 139.615.554-60; vencedor do item 01, com o valor 

estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil e 

novecentos e vinte reais); 

8º LUGAR: ATILA PEREIRA MENDES, CPF Nº 

123.180.054-27,  vencedor do item 01, com o valor 

estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil e 

novecentos e vinte reais);   

9º LUGAR: GERSON BRUNO MARTINS TOMAZ, 

CPF Nº 126.751.094-36, vencedor do item 01, com o 

valor estimado total de R$ 25.920,00(vinte e cinco mil 

e novecentos e vinte reais).  

SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO 

(SERVENTE): 

1º LUGAR: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DE LIMPEZA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-

COOOPLIMPE, CNPJ Nº 45.339.220/0001-82, 

vencedor do item 02, com o valor estimado total de 

R$12.960,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais); 

2º LUGAR: RAIMUNDO CHAGAS DE ARAÚJO, 

CPF Nº 879.956.895-00, vencedor do item 02, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

3º LUGAR: JOSÉ ROBERTO FARIAS DE BRITO, 

CPF Nº 094.552.414.55,  vencedor do item 01, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

4º LUGAR: DENILSON CAMPOS DOS SANTOS, 

CPF Nº 125.325.714-03, vencedor do item 02, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

5º LUGAR: JOSÉ ANDREZE ALVES RAMALHO, 

CPF Nº 165.154.814-54, vencedor do item 02, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

SEVIÇOS CAPINA DE MATO (ROÇO): 

1º LUGAR: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DE LIMPEZA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-

COOOPLIMPE, CNPJ Nº 45.339.220/0001-82, 

vencedor do item 03, com o valor estimado total de 

R$12.960,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais); 

2º LUGAR:DAMIÃO LIMEIRA DO NASCIMENTO, 

CPF Nº 051.790.444-64, vencedor do item 03, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

mailto:contratacaodireta@teixeira.pb.gov.br
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3º LUGAR: MARCELINO MARTINS DA COSTA, 

CPF Nº 121.493.644-09, vencedor do item 03, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

4º LUGAR: JOSÉ DAVID DOS SANTOS FARIAS, 

CPF Nº 148.943.524-78, vencedor do item 03, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

SERVIÇO ROÇO EM ESTRADAS VICINAIS:  

1º LUGAR: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DE LIMPEZA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-

COOOPLIMPE, CNPJ Nº 45.339.220/0001-82, 

vencedor do item 03, com o valor estimado total de 

R$12.960,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais); 

2º LUGAR: CINÉZIO FELIX, CPF Nº 825.541.294-

87, vencedor do item 03, com o valor estimado total de 

R$12.960,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais); 

3º LUGAR: VERIDIANO BATISTA JUVINO, CPF 

Nº 397.208.964-34, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais); 

4º LUGAR: CICERO DOS SANTOS, CPF Nº 

660.511.694-15, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais); 

5º LUGAR: ROZIMAR DE LIMA, CPF Nº 

160.506.368-12, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais); 

6º LUGAR: VALDENOR MACENA DA SILVA, 

CPF Nº 161.184.028-76, vencedor do item 03, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

7º LUGAR: DERLY NUNES BARBOSA, CPF Nº 

029.044.534-58, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais); 

8º LUGAR: JOSÉ ACÁCIO DE FREITAS PEREIRA, 

CPF Nº 872.565.924-34, vencedor do item 03, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

9º LUGAR: JOSÉ DE ANCHIETA PEREIRA DO 

NASCIMENTO, CPF Nº 023.779.927-81, vencedor do 

item 03, com o valor estimado total de R$12.960,00 

(oito mil seiscentos e quarenta reais); 

10º LUGAR: DAMIÃO DA COSTA ALEXANDRE, 

CPF Nº 826.823.724-49, vencedor do item 03, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

11º LUGAR: JOSÉ EVANDRO DE SOUZA 

CORDEIRO, CPF Nº 021.794.984-38, vencedor do 

item 03, com o valor estimado total de R$12.960,00 

(oito mil seiscentos e quarenta reais); 

12º LUGAR: JOSÉ ROMILSON DA SILVA, CPF Nº 

023.730.994-70;, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais); 

13º LUGAR: JOSÉ JAILTON TAVARES FELIX, 

CPF Nº 069.986.364-31, vencedor do item 03, com o 

valor estimado total de R$12.960,00 (oito mil 

seiscentos e quarenta reais); 

14º LUGAR: MARCOS NUNES FEITOZA, CPF Nº 

161.184.028-76, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais); 

15º LUGAR: RICARDO BATISTA JUVINO, 

093.723.414-10, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais); 

16º LUGAR: JONHLENO DE LIMA ALVES, CPF Nº 

457.803.348-11, vencedor do item 03, com o valor 

estimado total de R$12.960,00 (oito mil seiscentos e 

quarenta reais). 

Considerando que o processo previa uma quantidade 

específica de profissionais, mas foram apresentado 

credenciamento a mais do previsto, e entendendo que o 

município está precisando de todos, devido ao 

surgimento de nova demanda de serviços; 

ADJUDICO e RATIFICO o processo nos termos da lei 

de acordo com o relatório da comissão de licitação e 

parecer jurídico em consequência fica convocado os 

licitantes acima citados para assinatura do termo de 

contrato, no prazo de até 05(cinco) dias corridos, nos 

termos do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as 

penalidades da lei. 

Teixeira-PB, 20 de junho de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023  - 2 ª 

Reunião 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2023 

OBJETIVO: Contratação de serviços 

mecânico/automotivos diversos, destinados a 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 

a serviço do município de Teixeira/PB. 

DATA DA SESSÃO: Dia 07 de Julho de 2023, às 

08h30min; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no 

anexo do Centro Administrativo e Educacional de 

Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – 

PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, 

das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital 

pelo site www.teixeira.pb.gov.br, 

www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do 

www.tce.pb.gov.br. 

Teixeira – PB, 20 de Junho de 2023. 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 
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